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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Portaria

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114   
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                     e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 
PORTARIA N° 034, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Transmissão de Governo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, e dá 

outras providencias.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de utilização dos procedimentos legais e 

administrativos inerentes à posse de gestores municipais, a fim de evitar prejuízos ao 

funcionamento da Administração Pública Municipal de Cordeiros e de resguardar o 

interesse público; 

 

CONSIDERANDO a orientação do TCM/BA regulamentada através da Resolução nº 

1311/2012 para a transmissão de cargos de prefeitos municipais;  

 

CONSIDERANDO a relação emitida pelo Prefeito eleito pelo povo de Cordeiros para o 

mandato de 2021 a 2024, Sr. Delci Alves Luz; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nos termos dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 1311/2012 do TCM/Ba, ficam 

nomeados para compor a Comissão de Transição de Governo do Prefeito do Município 

de Cordeiros:  

 

a) Samuel Oliveira Lopes, CPF 000.334.875-02, responsável pelo Setor Contábil; 

b) Saulo de Tarso Gomes Oliveira, matrícula nº 1471, responsável pelo Setor 

Jurídico; 

c) Mariana Maria de Abreu Pereira, Matrícula nº 602, responsável pelo Setor de 

Contratos;   

d) Dlacimá Alves Meira Luz, matricula nº 1687, Secretária de Assistência Social;  

e) Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, matrícula nº 1337, Secretária de Saúde;  

f) Cleriston Ricardo de Oliveira, matrícula nº 585, Secretário de Administração;  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114   
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                     e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 
g) Cássio Leres Salomão, matrícula nº 1731, Secretário de Finanças;  

h) Florindo Franklin Ribeiro da Silva, matrícula nº 2098, responsável pelo Controle 

Interno Municipal;    

i) Norislei Avelino do Nascimento; CPF 154.445.398-10, Mestre em Matemática.   

j) Sandra Regina Barros dos Santos; CPF 93871880515, Bacharel em 

Administração;  

 

Parágrafo único. Os cinco primeiros membros da Comissão representam a atual gestão 

e os cinco últimos representam a próxima gestão. 

 

Art. 2°. A Comissão terá a finalidade de passar informações, documentos e legislação de 

que trata a Resolução TCM n° 1.311/2012 aos representantes da nova Mesa Diretora do 

Legislativo. 

 

Parágrafo Único. A Comissão emitirá relatório conclusivo, no prazo máximo de 40 

(quarenta) dias após o término do exercício, a ser encaminhado ao gestor. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS - BA, em 04 de dezembro 

de 2020. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL CORDEIROS/BA 

LEI MUNICIPAL Nº 527/2010 
______________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO Nº 05/2020 

 
 

APROVA o Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Físico-Financeira do cofinanciamento 
federal do exercício 2019, da proteção Social 
Básica, IGDM/PBF, IGD SUAS apresentada pela 
SMAS, e da outras providências;  

 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Cordeiros, 
Estado da Bahia, em reunião ordinária realizada no dia 03 de novembro de 2020, no uso 
da competência que lhe confere a Lei Municipal nº.527/2010, e: 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que 
dispõe sobre as competências do Conselho de Assistência Social e suas alterações. 
 
CONSIDERANDO ainda o cumprimento das demais diretrizes e normativas do SUAS 
– Sistema Único de Assistência Social na execução física e financeira e, que o 
preenchimento deste Instrumento atende à realidade do município em consonância com 
o Plano Municipal de Assistência Social e traduz a execução física financeira do período 
em questão; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de manifestação do Conselho quanto ao 
cumprimento das finalidades dos repasses de recursos através do Fundo Nacional de 
Assistência Social- FNAS. 

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira anual do 
exercício 2019 referente ao IGD-M-PBF, IGD SUAS e demais recursos do Bloco da 
Proteção Social Básica da Secretaria de Assistência Social de Cordeiros, o qual demonstra 
a prestação de contas dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social em 
2019. Conforme Anexo. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Cordeiros, 03 de novembro de 2020. 

 

Elizete Francisca de Sousa Gomes 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e 

Instância de Controle Social 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C99A284C0FC701406D4BB97D32CCD761

sexta-feira, 4 de dezembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01136 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 4 de dezembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01136 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

 
RESOLUÇÃO Nº 05/2020 

Anexo 
Execução Orçamentária e Financeira 2019 

Piso Saldo disponível 
31/12/2018 

Valor recebido Rendimentos Valor executado Saldo para reprogramação 
2020 

IGDSUAS R$ 6.678,10 R$ 6.359,76 R$ 45,76 R$ 7.978,51 R$ 5.105,11 
 Saldo a reprogramar referente a despesas com o 
fortalecimento do Controle Social (Conselho 
Estadual de Assistência) 

    R$ 153,15 

Saldo a reprogramar referente a despesas com o 
aprimoramento da Gestão do SUAS. 

    R$ 4.951,96 

IGD BF R$ 18.068,45 R$ 50.336,05 R$ 223,50 R$ 54.711,28 R$ 13.916,72 
Primeira Infância no SUAS R$ 46.515,15 R$ 85.212,00 R$ 657,57 R$ 123.341,84 R$14.199,54 
BPC na Escola R$ 185,07 R$ 188,86 R$ 3,79 R$ 00,00 R$ 188,87 
Bloco PSB/SCFV R$ 20.375,71 R$ 259.850,00 R$ 342,09 R$ 157.452,21 R$123.115,59 
Recursos Próprios alocados    R$264.470,00  

 
                                                                                                                           
 

Elizete Francisca de Sousa Gomes 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS e ICS 
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Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

PROPOSTAS DEFERIDAS DOS EDITAIS: 
 

 Edital n° 01/2020 de Chamada Pública - Alice Maria da Silva 
Edital n° 02/2020 de Chamada Pública - José Braz Trindade e Ananias 

José dos Santos 
Edital n° 03/2020 de Chamada Pública - BANDA OS TAMGARÁS 

 
 
A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da lei Aldir Blanc, no uso de atribuições 
legais, resolve publicar a relação de nomes de agentes culturais homologados no Cadastro 
Cultural do município pela Comissão de Emergência Cultural da Lei Aldir Blanc (Lei 
Federal 14.017/20), instituída pelo Decreto Municipal N° 097/2020, conforme resultado 
das reuniões específicas da Comissão de Emergência Cultural para homologação, 
conforme abaixo: 
 

 
 
 

Ord Nome 
Artístico 

Nome/Responsável Edital n 2 
José Braz 
Trindade e 

Ananias José dos 
Santos  

Atividade 

01 Terno de 
Reis da 
Fazenda 
Araças I e 
Região  

Valdeci Jose Ribeiro  Reisado  Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro. 

02  
 

Terno de 
Reis da 
Fazenda 
Quatis e 
Região 

Clemente Fialho de 
Oliveira  

Reisado Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro

Ord Nome 
Artístico 

Nome/Responsável Edital n 1 
Alice Maria da 

Silva  
Categoria

Atividade 

01 Juli artes Juliana Gusmão Carlos Artesã Artesanato em geral 
02 Nilza Nilza Alves Luz Artesã Artesanato em Geral

 03    Leila  Leila Costa Paraguai Artesã Artesanato em geral
04 Breno  Breno de Oliveira 

Nascimento 
Arte-Educação Grafites, design de 

animação, design 
gráficos animados, 
motion design, 
desenho (HQ, mangás 
e artísticos)
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03 Terno de 
Reis da 
Fazenda 
Sobradinho 

Onorina Braz Trindade 
dos Santos  

Reisado Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro e do dia 15 
de Janeiro a 20 de 
Janeiro 

04 Terno de 
Reis da 
Fazenda 
Floresta e 
Região  

Jucelio Oliveira Dias  Reisado Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro.

05 Terno de 
Reis Bumba 
meu Boi  

José Antônio Filho  Reisado Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro.

06 Terno de 
Reis Estrela 
Guia  

Monica Mota Trindade  Reisado Reisado nas 
comunidades do 
município de Cordeiros 
nos dias 31 de dezembro 
a 5 de janeiro.

 
 

Ord
. 

Nome 
Artístico 

Nome/Responsáve
l 

Edital n 3 
Banda os 
Tamgarás  
Categoria 

Atividade 

01 Ryan Ryan Lincon 
Oliveira Neves

Cantor Hip Hop, Rap e Musica 
Urbana  

02 Alan Alan Barros Santos Cantor Hip Hop, Rap e Musica 
Urbana  

03 
 

Silvio Silvio Oliveira 
Moreira  

Cantor  Música popular, forró, 
repente, voz e violão, 
compositor, arranjador 
e regente.

04 Dão dos  
Teclados 

João Cândido 
Pereira 

Tecladista  Arrocha,pisadinha, 
forró 

05 Zé Cacique José Francisco dos 
Santos  

Cantor  Músicas popular 
Brasileira  

06 Trio 
Cordeirense 

Ilton de Sousa 
Moreira 

Cantores Músicas popular    

07 Keu Clemente Fialho de 
Oliveira 

Cantor e 
Compositor 

Cantar e Compor  

08 Neu Nevaldino  Lisboa 
de Oliveira 

Cantor e 
Compositor 

Compor e Musica 
Popular Brasileira 
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09  
Léo 

Leonardo Ribeiro da 
Silva  

Cantor e 
Compositor 

Musica Popular, Voz e 
Violão e Repente 

10 Sara Sara Andrade 
Santos  

Cantora  Cantora, compositora 
e regente  

11 Luana  Luana Andrade 
Santos do Carmo 

Cantora  Cantora, Compositora 
e regente 

12 Maíra  Maíra Pereira 
Chaves 

Poetisa  Poemas ,cordel e 
poesia popular

13 Camila 
Poeta  

Camila Pereira 
Barbosa

Poetisa Cordel e poesia 
popular  

14 Milene Milene Meyre da 
Silva  

Poetisa  Cordel e poesia 
popular 

15 Vitoria  Vitoria Ribeiro da 
Silva  

Escritora Conto 

16 Jaqueline 
Pereira 

Jaqueline Pereira 
Silva  

Poetisa  Contação de história, 
cordel, poesia popular, 
terno de reis. 

16 Iris Iris Barbosa 
Gonçalves 

Poetisa Contação de História, 
Cordel e poesia 
popular  

17 Yan Yan Roberto Santos 
de Oliveira 

Escritor Artigo de Opinião  

18 Edivar  Edivar Henrique de 
Sousa  

Escritor Artigo de Opinião 

 
 

Ord. Espaço 
Cultural

Nome/Responsável Categoria Atividade 

01 MWA – 
SOM E LUZ 

Marina do 
Nascimento Luz

Sonorização  Sonorização e luz 

02 Foto x 
Digital 

Mario Antônio 
Jardim Santos 

Fotografia e 
Produção de Lives 

Fotografia e Produção 
de Lives 

 
 
 
Cordeiros/BA, 01 de Dezembro de 2020.  
 
 
__________________________________________ 
Departamento Municipal de Cultura 
 
 
___________________________________________ 
Comissão de Acompanhamento e  
Fiscalização da lei Aldir Blanc. 
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Ata de Registro de Preços nº.  0113/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Cordeiros ‐ Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MATTOS OLIVEIRA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA sediada à Rua Guilhermino Novais, n.º 09, Bairro Recreio na cidade de Vitória 
da Conquista – BA – CEP 45.020‐600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.886.202/0001‐21, acordam proceder e obriga‐
se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

148 

Soro Fisiologico tamanho 100ml, solução 
isotônica em relação aos líquidos corporais que 

contem 0,9%, em massa, de NaCl em água 
destilada 

Fresenius  600  Unidade
 R$          
2,35  

 R$     
1.410,00  

149 

Soro Fisiologico tamanho 250ml, solução 
isotônica em relação aos líquidos corporais que 

contem 0,9%, em massa, de NaCl em água 
destilada 

Fresenius  600  Unidade
 R$          
2,50  

 R$     
1.500,00  

150 

Soro Fisiologico tamanho 500ml, solução 
isotônica em relação aos líquidos corporais que 

contem 0,9%, em massa, de NaCl em água 
destilada 

Fresenius  600  Unidade
 R$          
2,75  

 R$     
1.650,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos 
e sessenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à  perfeita 
execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
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O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
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ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 07.886.202/0001‐21 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0114/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Cordeiros ‐ Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MED 7 PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA sediada à R DOUTOR THIRSO MARTINS, n.º 44, CONJ: 24; CONJ: 34; Bairro Vila Mariana na cidade 
de São Paulo – SP– CEP 04.120‐050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.140.941/0001‐32, acordam proceder e obriga‐
se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

116 

Termômetro Infravermelho digital de testa ‐  
Sem Contato ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: ‐ 
Escala de medição do aparelho: 0.1 em 0.1 °c; ‐ 
Medição da temperatura do corpo: de 32.0 à 43 
°c; ‐ Medição da temperatura ambiente: de 0 à 
60 °c; ‐ Precisão: (+/‐)0.2 °c (erro de 0.6 °c é 
permitido devido ao teste ‐ infravermelho e 

efeito ambiental); ‐ Distância de medição: de 1 à 
15cm; ‐ Tempo de desligamento automático: 
cerca de 20s; ‐ Fonte de alimentação: 2 x Pilhas 

AAA (não incluídas) 

Kzed  15  Unidade
 R$          

97,00  
 R$     

1.455,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
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pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 1.455,00 (um mil quatrocentos 
e cinquenta e cinco reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, 
tributos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à 
perfeita execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
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 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
MED 7 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ  nº 08.140.941/0001‐32 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0115/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente  e  domiciliado  em  Cordeiros  ‐  Bahia,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  NURMED 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 23.669.731/0001‐20 sediada à Alameda 
Três, n° 41,  Bairro centro,  na cidade de Vargem Grande Paulista– SP– CEP 06.730‐000, acordam proceder e obriga‐
se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

142 

Máscara Cirúrgica com elástico para fixação, 
tripla camada em material tecido não tecido 

com filtragem de partículas de 1 micra, 
gramatura mínima de 40gr/m2, com eficiência 
de Filtração Bacteriana acima de 95%, com 

dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da 
máscara, modelo retangular, atóxica, 

hipoalergenica e inodora, embalagem com 
dados de identificação e procedência. Caixa com 

50 Unidades 

Nurmed  600  Caixa 
 R$          

14,00  
 R$     

8.400,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
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assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais),  fixos,  inclusos  todos  os  custo  e  despesas  decorrentes  de  transporte  CIF/Cordeiros,  seguros,  tributos, 
contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à  perfeita 
execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
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durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
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subsequente ao trigésimo. 
A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA  
CNPJ nº 23.669.731/0001‐20 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0116/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Cordeiros ‐ Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PGSA COMERCIAL 
LTDA inscrita no CNPJ nº 38.398.257/0001‐16 sediada à R JOSE ZALESKI, n° 1458, CASA 01 COND VERDE PERA I Bairro 
CIDADE INDUSTRIAL,  na cidade de Curitiba– PR– CEP 81.312‐110, acordam proceder e obriga‐se ao quanto segue 
relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP nº.  011/2020 em epígrafe,  parte  integrante do presente  instrumento  independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

143 

Máscara semifacial descartável, classe PFF2/N95 
modelo dobrável, sem válvula de exalação, 

formado por filtro com tratamento eletrostático, 
TNT na parte interna, clip nasal interno em metal 
revestido de plástico que facilita a vedação e 
elásticos de látex, oferecer proteção contra 

poeiras, névoas não oleosas e fumos, 
embalagem individual. 

Super 
Safety 

600  Unidade
 R$          
1,79  

 R$     
1.074,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 1.074,00 (um mil e setenta e 
quatro reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à  perfeita 
execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
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demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
PGSA COMERCIAL LTDA  
 CNPJ nº 38.398.257/0001‐16 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0117/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente  e  domiciliado  em  Cordeiros  ‐  Bahia,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  RIO´S  LIMP 
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ nº 05.959.255/0001‐08 sediada à Rua Nilo Peçanha, n° 
84, Bairro centro,  na cidade de Vitória da Conquista‐ Ba– CEP 45.000‐730, acordam proceder e obriga‐se ao quanto 
segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

001  Água Sanitária  Zab  980  Litros 
 R$          
2,42  

R$     
2.371,60  

003  Alcool etílico hidratado 70º INPM  Itaja  980  Litros 
 R$          
4,39  

R$     
4.302,20  

021 
Bandeja Retangular  ‐ Produzido em aço 

inoxidável. Modelo: Bandeja de Inox Retangular. 
Tamanho: 30 x 20 x 4cm. 

Goldeinox  7  Unidade
 R$          

23,26  
 R$        

162,82  

025 
Bombina de saco plastico  ‐ 35x45 capacidade de 

5 litros com 1.000 unidades picotadas 
Plaminho  10  Bobina 

 R$          
99,00  

R$        
990,00  

033  Caixa plástica organizadora com tampa 30 L  Plasmont  7  Unidade
 R$          

37,31  
R$        

261,17  

034  Caixa plástica organizadora com tampa 50 L  Arqplast  3  Unidade
 R$          

73,58  
R$        

220,74  

046  Detergente Liquido   Kd12  520  Litros 
 R$          
3,55  

R$     
1.846,00  

047 
Dispensadores de álcool em gel para mesa com 

reservatório de 500ml 
Grego  20  Unidade

 R$          
13,50  

R$        
270,00  

048  Dispenser Alcool Gel com Reservatório  Nobre  20  Unidade
 R$          

34,98  
R$        

699,60  

071 
Hipoclorito de sódio a 1% 

Ação bactericida. Ação antisséptica. Solução de 
Hipoclorito de Sódio a 1%.  

Kld1%  800  Litros 
 R$          
2,97  

 R$     
2.376,00  

074 
Lençol Descartável Papel Maca Hospitalar 70x50 

CX COM 6 ROLOS 
Stilo  50  Caixa 

 R$          
55,10  

R$     
2.755,00  

075 
Lixeira com tampa Polipropleno Cesto Lixo 

Grande Branco acionada por pedal ‐ 15 litros, 
dimensões 29 x 39 x 49.5 cm; 1.82 Quilograma 

Plamont  10  Unidade
 R$          

36,50  
 R$        

365,00  
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076 
Lixeira com tampa Polipropleno Cesto Lixo 

Grande Branco acionada por pedal ‐ 30 litros, 
dimensões 29 x 39 x 49.5 cm; 1.82 Quilogramas 

Rischioto  24  Unidade
 R$          

68,40  
 R$     

1.641,60  

077 

Luva Mucambo Cano longo, Látex natural, 
Comprimento: 31cm, Espessura: 0,40; Punho 

liso, Acabamento interior flocado, Boa 
resistência química, Acabamento externo 

antiderrapante Tamanho M e G 

Mucambo  60  Pares 
 R$          
7,70  

 R$        
462,00  

078 
Luva Nitrilica para limpeza hospitalar, com 
resistência química e mecânica, punhos 

superlongos, palma antiderrapante. Tamanho M
Volk  20  Pares 

 R$          
9,60  

 R$        
192,00  

085 

Máscara de Proteção Facial tipo Face Shield, em 
PP (Polipropileno) Virgem Natural, a Viseira 
protetora de PET e Fixador em Silicone com 

furação ajustável 

Roma  50  Unidade
 R$          

14,88  
 R$        

744,00  

094 

Óculos de segurança com lente de proteção em 
policarbonato com tratamento anti‐risco, 

antiembaçante e UV, protetor nasal injetado do 
mesmo material e haste regulável em três 

estágios, com cordão 

RJ  40  Unidade
 R$          

15,99  
 R$        

639,60  

097 
Papel Toalha Interfolhado pacote com 1000 

unidades 
Aguia  1000  Pacote 

 R$          
9,20  

R$     
9.200,00  

130  Caixas Termicas 5 litros  Isoplast  2  Unidade
 R$          

27,88  
R$          

55,76  

135  Desinfetante   Sb  600  Litros 
 R$          
3,20  

R$     
1.920,00  

136  Flanela Para Limpeza 40 X 60 Cm Grande  Flanecon  200  Unidade
 R$          
1,36  

R$        
272,00  

145  Rodos de limpeza 40cm 
San 

Marcus 
62  Unidade

 R$          
6,20  

R$        
384,40  

146  Sabonete Liquido Antisséptico neutro  Bellplus  300  Litros 
 R$          
5,83  

R$     
1.749,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 33.880,49 (trinta e três mil 
oitocentos e oitenta  reais e quarenta e nove centavos),  fixos,  inclusos  todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Cordeiros,  seguros,  tributos,  contribuições  fiscais e parafiscais, emolumentos e  todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
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A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
RIO´S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA  
 CNPJ nº 05.959.255/0001‐08  
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0118/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente  e  domiciliado  em  Cordeiros  ‐  Bahia,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  ROSANGELA 
SOARES SARDINHA CORNETTA    inscrita no CNPJ nº 02.605.669/0001‐32 sediada à Rua CEL  JOAO MANOEL, n° 44, 
Bairro centro,  na cidade de Monte Azul Paulista– CEP 14.730‐000, acordam proceder e obriga‐se ao quanto segue 
relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP nº.  011/2020 em epígrafe,  parte  integrante do presente  instrumento  independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

022 

Biombo Hospitalar Triplo; Estrutura tubular em 
aço redondo; Cortinas em plástico pvc 0,20 
branco; Pés com rodízios giratório de 2" de 
diâmetro; Pintura eletrostática a pó epoxi; 
Dimensões: 1,82m largura aberto x 0,66m 
largura fechado x 1,77m altura x 0,50m 

comprimento; 

Forçamedica 8  Unidade
 R$        

420,00  
 R$     

3.360,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 3.360,00 (três mil trezentos e 
sessenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à  perfeita 
execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
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Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
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A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA  
  CNPJ nº 02.605.669/0001‐32 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0119/2020 
Processo Administrativo nº. 0107/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 011/2020 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS  – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.694.468/0001‐75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, 
residente  e  domiciliado  em  Cordeiros  ‐  Bahia,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  WESLEY 
RODRIGUES DE OLIVEIRA  inscrita no CNPJ nº 23.270.837/0001‐56 sediada à PC VEREADOR DOMINGOS CARDOSO, n° 
50, Bairro centro,  na cidade de Feira da Mata –BA  CEP 46.446‐000 acordam proceder e obriga‐se ao quanto segue 
relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0103/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP nº.  011/2020 em epígrafe,  parte  integrante do presente  instrumento  independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O Objeto desta Ata ‐Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados 
pelo  PROMITENTE  FORNECEDOR  para  todos  os  itens  que  seguem mencionados  abaixo,  que  foram  devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 011/2020, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 

Item  Descrição do Item  Marca  Quant. Unid.  R$ Unit.  R$ Total 

011 
Armário de aço com duas portas com 

fechadura cilíndrica tipo Yale com duas chaves 
e 4 prateleiras com capacidade de 20 kg cada. 

Pandim  5  Unidade
 R$        

590,00  
 R$     

2.950,00  

041  Computador Completo mínimo I3 4gb 1tb  Brazil PC  4  Unidade
 R$    

2.636,00  
R$   

10.544,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, ficam 
registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a  ser  firmados  entre  o 
PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão  advir,  ficando  facultado  a  utilização  de  outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro 
preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratações  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que  necessitar,  até  o  limite 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 
A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9AD7041202828FA64CB10B5BE35F8C2C



sexta-feira, 4 de dezembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01136 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 137

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 
 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 011/2020 
Processo Administrativo n.º 0107/2020   Página 2 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor da presente Ata – Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   
para     os    itens 084, 086, 104, 105 e 106  resultantes     do      resultado   da    licitação   e  constante(s) da   proposta  
apresentada  no  Pregão  Eletrônico  SRP  nº  011/2020,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,   
independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 13.494,00 (treze mil quatrocentos 
e noventa e quatro reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, 
tributos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessários  à 
perfeita execução do objeto licitado. 
Na  necessidade  de  atualização  monetária  decorrente  de  atraso  nos  pagamentos  realizados  pela  Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  contratada  o  decurso  do  prazo  de 
pagamento será interrompido, reiniciando‐se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 
que não será devida atualização financeira. 
O  faturamento  correspondente  ao  objeto  contratado  deverá  ser  apresentado  pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal requisitante 
da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração  Pública  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos  quantos  ne  cessários,  para  atendimento  à 
UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme 
disposições  nele  constantes,  sem  prejuízo  da  cobrança  da  multa  correspondente  ao  período  total  do  atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na licitação 
em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de Serviços 
e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de 
tais  documentos  junto  à  Administração  Municipal  para  assinatura  e  devolução  junto  ao  Órgão  Gerenciador  
(Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação ‐ Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280‐000 – Cordeiros, 
BA. Fone/fax: (77) 3447‐2114. 
O  licitante  fica  obrigado  a manter  válidos  todos  os  documentos  relativos  à  regularidade    de  Cadastramento,  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem como 
durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação vigente. 
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A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
Quando  o  preço  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar‐se  superior  ao  praticado  no  mercado  o  órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar  o  fornecedor/prestador  visando  à  negociação  para  a  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando  o  preço  de  mercado  tornar‐se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor/prestador,  mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do 
Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  órgão  da  Administração  Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico‐financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS PENALIDADES 

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação  de  Serviço(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

A  inexecução  contratual,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar‐se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o  valor da multa exceder  ao da  garantia prestada,  além da perda desta,  a CONTRATADA  responderá pela  sua 
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diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
Não  tendo  sido prestada garantia, à Administração se  reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO 

 
Os preços  registrados  poderão  ser  suspensos  temporariamente ou  cancelados  pela Administração,  nas  seguintes 
hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando‐se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador 
de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá‐lo com os praticados no 
mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação: 
www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela  Administração,  que  comprove  a  impossibilidade  temporária  ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido 
no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  ‐ FORO 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  preço  com  Compromisso 
Fornecimento/Prestação de  Serviço(s)  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  forma na presença das  testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Cordeiros ‐ BA, 09 de novembro de 2020. 
_________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
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_________________________________ 
WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA  
CNPJ 23.270.837/0001‐56 
 Contratada 
 
Testemunhas: 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
CPF:            CPF: 
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